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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA.PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.820/ 0001·97 
Endereço: Rua Anafta Rocha, nº 32, Centro . 
Fone: (89) 9 8101-8090 CEP: 64640-000 
E-mail: pretelturadesal®gmall.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N2 PMSAL.001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 001/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/01/2026 

HORÁRIO: lOH 

EDITAL: Disponível nos sites: https://licitasantoantoniolisboapi.com .br/ e TCE/PI (mural de 
licitações). 

INFORMAÇÕES: Rua Anaíta Rocha, n2 32, Centro, Santo Antônio de Lisboa - Piauí, E-mail : 
Prefsal2025@gmail.com 

Santo Antônio de Lisboa-PI, 07 de j aneiro de 2026 

Epi tácio Si lva Lopes 
Agente de Contratação/Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 178/2025 

Exonera ocupante de cargo de provimento em 
comissão na Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso V da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os cargos criados pela Lei nº 0127/2013, de 20 de Março de 2013, 
que Institui a Reforma da Estrutura Administrativa do Município de Murici dos Portelas e dá outras 
providências; 

RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar SAULO SOUSA DA SILVA, portador do CPF nº 986.xxx.xxx-72, do 

Cargo de GERENTE DE INFORMÁTICA da Secretaria Municipal de Saúde de Murici dos 
Portelas, 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de março de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 31 de dezembro de 2025. 

f,,M>., LA:.......,., CM, Co.,,,~11,,,_,o ¼.~ )lo#, 
Ana Lina de Carvalho Cunha Sales 

Prefeita Municipal 
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DECRETO N º 545/2026 

Dispõe sobre a r egulanientaç ão da aplicação 
d a Lei Geral de Proteção de D ados n o â mbito 
do Poder Executivo do Município de MURJC J 
DOS PORTELAS e dá o utras providências. 

A PREFEITA D O MUNICÍPIO D E MURICI D O S PORTELAS, n o u so das 
a tribuições que são lhe são con fe ridas p o r lei, e 

Con s ide r a ndo q u e a Lei Federal n º 13.709, de 14 de agosto de 2018, disciplina a s normas 
gera is d e in te resse n acio n a l a serem observadas pela U nião, Estados , Distrito Federa) e 
Municípios em matéria de proteção de d a dos; 

Con sid erand o a necessidade d e regulamentação d as n ormas esp ecificas e procedimentos 
da Lei Fe:;:de:;:ral o º 13.709, d e 14 de agosto d e:;: 2018, e a oe:;:cessidade:;: de disciplinar os 
procedimentos d e proteção d e dados n o âmbito d o P o d e r Execu tivo do Municipio d e 
MURICI DOS PORTELAS, 

DECRETA: 

A r t. 1 ° Este Decreto regulamenta as normas específicas e os procedimentos para a 
aplicação da Lei Federal nº 13 .709, d e 14 de agosto de 2018, Lei Gera l de Proteção d e 
Dados - LGPD, no âmbito do P o der Executivo d o Município de Murici dos Portelas. 

Art. 2° O presente D ecr eto e as normas técnicas dele decorrentes aplicam-se aos órgãos 
e entidades da Administração Direta do Poder Executivo d o Município de Murici dos 
Porte las . 

Art. 3º Para os fios deste Decreto, c onsidera-se: 

I - Contro lador: pessoa natural o u jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões reterentes ao tratamento d e dados pessoais; 

II - Operador: pessoa natural ou jurídica, d e dire ito público o u priv ado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em n ome d o controla.dor; 

OI - E n carregado: pessoa indicada p e lo controla dor e operador para atuar como can a l de 
comunicação e ntre o controlador~ os titulares dos dados e a Autoridade Nacional d e 
Proteção d e D ados (ANPD); 

IV - Agentes d e tratamento: o controlador e o operador; 

V - Encarregado - Geral d e Proteção de D a dos do Município: pessoa indicada (um titular 
e u.m suplente) pelo contro lador pa.ra a tuar como ca.naJ d e co1nu.nicação entre o 
controlador~ os titulares dos dados e a Autoridade Naciona l de Proteção de Dados 
(A.NPD)~ c u.mprindo com atribu ições constantes e m N o rma T écnica especifica e com 
atribuições que possam vir a ser estabelecidas p e la ANPD; 

VI• Encarregados Setoriais de Proteção de Dados: pessoas (titular e suplente) indicadas 
pelos órgãos e entidades munjcipais para realizar a adequação de seus órgãos e/ou 
entidades à LGPD, com base no Protocolo de Adequação elaborado pelo Encarregado -
Geral de Proteção de Dados do Município, observado o constante em Norma Técnica 
específica; 

VII - Comissão Permanente Municipal de Proteção de Dados (CP.MPD): comissão 
formada por representantes de pastas distintas da Administração Municipal, com o 
objetivo de atuar de forma deliberativa e consultiva quanto a qualquer assunto 
relacionado à LGPD, demais leis que possam colidir com o tema proteção de dados e 
sobre este Decreto; 

VIII - Órgãos e Entidades Municipais: todos os Órgãos e Entidades da Administração 
Direta do Município abrangidos por este Decreto; 

IX - Dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável; 

X - Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racia l ou étnica, convicção 
relig iosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural ; 

XI • Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 
tratamento; 

XII - Banco de dados : conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou 
em vários locais, em suporte e letrônico ou fis ico; 

XIII - Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais q ue são objeto de 
tratamento; 

XIV - Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem 
a coleta, produção, recepção, c lassificação, util ização, acesso, reprodução, transmissão, 
djstribuição, p rocessamento, arqu ivamento, armazenamento, e liminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, d ifusão ou extração; 

XV - Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento 
do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um individuo; 

XVI - Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XVII - Protocolo de Adequação: documento reunindo um conjunto de normas, 
procedimentos, diretrizes e modelos de documentações especificas para guiar a 
adequação de órgãos e entidades municipais à Lei Geral de Proteção de Dados; 

XV1I1 - P lano de Adequação: documento reunindo um conjunto de procedimentos, 
processos, modelos de documentações específicas e medidas que serão realizadas para 
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